
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

 

PROCESSO 

ELETRÔNICO 

Nº:5773/2024 

 

MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2024 
Data de Abertura: 09/05/2024 às 14h no 

sítio https://www.comprasnet.gov.br/ 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de estruturas de rodeio de caráter 

profissional. 

Valor estimado 

R$ 381.600,00 (trezentos e oitenta e um mil e seiscentos reais). 

Registro de Preços?  Vistoria  Instrumento Contratual  Forma de 

Adjudicação  

Não Não NOTA DE EMPENHO/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

MISTA  

* Telefones para agendamento da vistoria:Não se aplica 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

1. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE MPE, QUANDO A EMPRESA FOR ENQUADRADA NA CONDIÇÃO 

DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS E USUFRUIR DO 

DIREITO DE PREFERÊNCIA PREVISTOS NA LEI 123/2006 E LC 147/2014. 

1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no ano previsto para 

apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro de 

Comércio, de 30/04/2007, ou certidão simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso (com dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência 

previstos na Lei Complementar 123/2006. 

 

2. TERMO DECLARATÓRIO 

2.1. Conforme anexo II do edital. 
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3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;  

3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA 

CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 

4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

4.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Viana/ES;  

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

5.2 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 
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II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

5.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

5.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

5.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

5.8 A certidão que não traga consignado o prazo de validade será considerado o prazo de 30 (trinta) dias 

contados a partir de sua emissão, nos termos do art. 352 do Código de Normas da CGJ-ES. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 - Conforme termo de referência anexo I deste edital. 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP?  Reserva Cota 

ME/EPP?  

Exige Amostra/Dem.?  Serviço de 

informática 

ou 

automação?  

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

- Até 24 horas após a convocação realizada pelo (a) agente de contratação (a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 12h do dia 06/05/2024 para os endereços 

agentedecontratacao.viana@gmail.com.  

Até 12h do dia 06/05/2024 para os endereços 

agentedecontratacao.viana@gmail.com. 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 50,00 
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para todos os itens. 

 

 

MINUTA DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2024 

(Processo Administrativo n°5773/2024) 

Código CidadES n° 2024.073E0700001.01.0003 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIANA, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, situada na Avenida Florentino 

Avidos, 01 - Sede, Viana/ES, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

através do site www.comprasnet.gov.br realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 079 de 31 de março de 2023, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de estruturas de rodeio de caráter profissional, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de 

tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“www.comprasnet.gov.br” constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas 

(Provedor). 

2.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
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Pedidos de esclarecimento: até às 12 horas do dia 06/05/2024 

Pedidos de impugnação: até às 12 horas do dia 06/05/2024 

Recebimento das propostas: até às 13 horas do dia 09/05/2024 

Abertura da sessão pública: às 14 horas do dia 09/05/2024 

Início da sessão de disputa de preços: às 14 horas do dia 09/05/2024 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.comprasnet.com.br. 

 

2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente 

estabelecido; desde que não haja comunicação do agente de contratação em contrário. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) do ramo de atividades relacionadas ao objeto, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus anexos, que estejam 

obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.  

3.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  
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3.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado pelo Portal 

Compras Net. (Provedor do Sistema). 

3.4. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

https://www.comprasnet.gov,br. 

3.5. O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 

senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao Portal Compras Net, através de 

cadastramento simplificado. 

3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município ou ao Portal Compras Net a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido, ainda que por terceiros. 

3.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.8. As dúvidas referentes ao credenciamento e a operação do comprasnet.gov.br, 

deverão ser sanadas com o suporte técnico do mesmo através do telefone 0800.978.9001. 

3.9. Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, inclusive sua condição de 

tratamento diferenciado quando for o caso. 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.11. O envio das declarações por meio do sistema obriga a proponente a todos os efeitos 

legais, uma vez que a senha e a chave eletrônica são de uso exclusivo. 

3.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados neste item e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.14. Os licitantes deverão indicar suas propostas de preços, utilizando para tanto, 

exclusivamente, o Sistema Eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

3.15. As propostas de preços poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e 

hora de sua abertura definidas no item 02 deste Edital. 

3.16. CABERÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 

DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA E ATÉ SUA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO, 

FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER ATOS OU MENSAGENS EMITIDAS PELO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO OU PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO. 

3.17. A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições: 

3.17.1. O objeto ofertado deverá atender as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos; 

3.17.2. Os preços ofertados serão fixos; 

3.17.3. Concordância quanto às condições e exigências estipuladas na presente licitação, 

inclusive, as condições constantes deste edital e seus anexos, caso não tenha impugnado 

oportunamente, naquilo que discordar; 

3.17.4. Nos preços propostos estarão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 

incidentes sobre o fornecimento do objeto da licitação. 

3.17.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.18. Não poderão disputar esta licitação: 

11.1.1 3.18.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.1.2 3.18.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

11.1.3 3.18.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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11.1.4 3.18.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

11.1.5 3.18.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

11.1.6 3.18.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

11.1.7 3.18.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

11.1.8 3.18.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

11.1.9 3.18.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

11.1.10 3.18.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.19. O impedimento de que trata o item 3.21.4será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.21.2 e 3.21.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.21. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.22. O disposto nos itens 11.1.2 e 11.1.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.23. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.24. A vedação de que trata o item 11.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

11.1.11 4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

11.1.12 4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.1.13 4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

11.1.14 4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.1.15 4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

11.1.16 4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 05 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2.  Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade correspondente ao quantitativo estimado. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.1.17 5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.2.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.2.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

11.1.18 5.2.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data de sua apresentação; 
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11.1.19 5.2.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

5.2.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

5.2.12. NÃO SERÃO CONTRATADAS PROPOSTAS COM VALORES SUPERIORES AOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO V DESTE EDITAL. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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6.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.1.20 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.1.21 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

11.1.22 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.1.23 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 

contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

11.1.24 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.1.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.1.26 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

11.1.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.1.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

11.1.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.1.29.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

11.1.29.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

11.1.29.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.1.29.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

11.1.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

11.1.30.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

11.1.30.2 empresas brasileiras; 
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11.1.30.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

11.1.30.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

11.1.31 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

11.1.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

11.1.33 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

11.1.34 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

11.1.35 A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 24 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

11.1.36 É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, aagente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação ou equipe de apoio 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.37 SICAF;   
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11.1.38 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

11.1.39 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.1.40 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.1.41 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.1.42 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.1.43 8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, aagente de contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 4.2.1 e 5.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.1.44 contiver vícios insanáveis; 

11.1.45 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.1.46 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

11.1.47 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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11.1.48 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.1.49 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência daagente de contratação, que comprove: 

11.1.49.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.1.49.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidadedaproposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

11.1.50 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

11.1.51 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

11.1.52 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15%, para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

administração. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.1.53 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto.  

8.11. A exigência dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

11.1.54 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.1.55 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64):  

11.1.56 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 
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11.1.57 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DO CONTRATO 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital. 

9.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.2 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.2.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

11.2.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata da sessão. 

11.3.1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

11.4  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

11.4.1 quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.4.2 quando houver a rescisão do contrato, nas hipóteses previstas nos art. 29 e 

art. 30 do Decreto nº 079/23. 

11.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.5.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

11.5.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://viana-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 . 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a 

durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5 fraudar a licitação 

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida após prazo definido em regulamente a contar da comunicação 

oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica por envio de e-mail agentecontratacao.viana@gmail.com.  

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://viana-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34.  

 

 

 

 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2 ANEXO II – Termo Declaratório 

15.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

 
15.11.4 ANEXO IV – Minuta do Contrato 

15.11.5 ANEXO V - Itens com os respectivos valores máximos. 

 

Viana/ES, 19 de abril de 2024. 

 

 

Daniela Moschen Ribeiro 

Gerente de Licitação 

Portaria nº 087/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2024 

(Processo Administrativo n° 5773/2024) 

 

 

 



 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECULT 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES CEP: 29.130-915 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento consiste em Estudo Técnico Preliminar – ETP, da etapa de planejamento da 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de estrutura de Rodeio de caráter 

profissional, incluindo sua organização, promoção, transmissão ao vivo e realização de Rodeio 

Show, dentro da  programação da 207ª FESTA DO DIVINO ESPÍRITO SANTO, em conformidade 

com o disposto na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 067/2023.  

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Lei Municipal nº 2.604/2014, que dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Cultura, 

expressa que a cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, 

devendo ser tratada como área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a 

promoção da paz no Município, sendo responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 

participação da sociedade civil, planejar e fomentar políticas públicas culturais, assegurar a 

preservação dos bens culturais e promover a sua valorização, estabelecendo condições para o 

desenvolvimento da economia criativa e do bem estar da população, considerando em primeiro 

plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Ikeda e Pellegrini, na obra “Celebrações populares: do sagrado ao profano” (2008), defendem 

que:  

As festas representam momentos da maior importância social. São instantes especiais, 

cíclicos, da vida coletiva, em que as atividades comuns do dia-a-dia dão lugar às práticas 

diferenciadas que as transcendem, com múltiplas funções e significados sempre atualizados. 

As diversas espécies de práticas culturais populares podem ser a ocasião da afirmação ou da 

crítica de valores e normas sociais; o espaço da diversão coletiva; do repasto integrador; do 

exercício da religiosidade; da criação e expressão de realizações artísticas; assim como o 

momento da confirmação ou da conformação dos laços de identidade e solidariedade grupal. 

 

Sob essa perspectiva, a realização da Festa do Divino Espírito Santo, patrimônio imaterial da 

cidade que encontra-se em sua 207ª edição, é de profundo interesse público por tratar-se de 

importante herança cultural dos imigrantes açorianos que povoaram parte do território 

municipal, configurando-se como única manifestação religiosa e cultural remanescente da cultura 

desse povo. 

Como tradicionalmente ocorre nas principais festas realizadas pela municipalidade, além dos 

shows musicais, é de grande apreço da população local, a realização de Rodeio 

Profissional/Rodeio Show, objeto de contratação de que trata este estudo. 
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3. SETOR REQUISITANTE 

 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A empresa deverá comprovar estar apta por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove capacidade do licitante para 

execução de serviço com as características do objeto constante do presente estudo (realização, 

promoção e organização de SERVIÇOS DE RODEIO), devidamente registrado no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia), devendo apresentar: 

- Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia).  

- Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CNAR (Confederação Nacional de 

Rodeios) e/ou Federação de Rodeio do Estado em que a Empresa estiver sediada.  

- Comprovante de Inscrição ou prova de regularidade da empresa e dos responsáveis técnicos no 

CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária).  

- Comprovante de registro ou inscrição do licitante perante o IDAF (Instituto Defesa Agropecuária e 

Florestal);  

- Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) indicado(s) e a licitante, por meio 

dos seguintes documentos:  

I. No caso de ser sócio proprietário da empresa através da apresentação do contrato social ou 

outro documento legal, devidamente registrado na junta comercial;  

II. No caso de empregado da empresa através de apresentação da carteira de trabalho previdência 

social (CTPS) comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa licitante;  

III. No caso de profissionais que detenham vínculo através de contrato de prestação de serviços, 

através de apresentação do instrumento particular de serviços, celebrado entre o profissional e a 

empresa proponente até a data de apresentação da proposta. 

- Documento que comprove que o Juíz (s) de Rodeio, Salva-Vida(s) seja cadastrado a uma CNAR 

(Confederação Nacional de Rodeios) e/ou Federação;  

- Comprovante de Registro em nome do responsável técnico (Engenheiro e ou Técnico) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, para execução dos serviços ora licitados;  

- Certificado de Registro da Empresa responsável pela Pirotecnia expedido pelo DAME – Divisão de 

Controle de Armas, Munições e Explosivos – Polícia Civil; 

- Carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de shows, juntamente 

com a comprovação de vínculo permanente entre o responsável técnico e a empresa licitada; 
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- Cadastro Técnico Federal (certificado de Regularidade) do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais (IBAMA) autorizando a execução do show pirotécnico; 

- Ciência de que será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer acidente, danos a 

terceiros, entre outros ocorridos em horários de trabalho, ficando o Município isento de qualquer 

responsabilidade pelos mesmos; 

- Declaração de que assume o compromisso de reparar os problemas que porventura surgirem nos 

bens ou objeto desta licitação; 

- Locutor especializado, com comprovação de experiência e renome no cenário nacional e/ou 

internacional do rodeio que poderá ser feita através de revistas, jornais periódicos, dvd’s do 

gênero ou outras formas de mídias. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Em levantamento de mercado e a partir da análise do histórico de contratações anteriores para 

atendimento da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, foi encontrada como 

solução apenas a possibilidade de contratação de empresa especializada para organização do 

evento (rodeio). 

Ao se analisar as opções, pode-se perceber que não seria possível a organização do evento pelo 

próprio município por diversos motivos, entre eles destacamos os principais:  

• Não possuímos servidores, no âmbito da secretaria solicitante, com conhecimentos na área 
que pudesse assumir essa organização;  

• Não há no quadro de servidores da Prefeitura responsável técnico para este objeto;  

• Seria impraticável e muito arriscado executar diversas contratações para cada item integrante 
deste objeto, por exemplo, a contratação da estrutura para os demais espaços da festa seria 
diferente da contratação da estrutura do rodeio;  

• Não seria possível que uma equipe de organização interna pudesse atender todas as 
exigências junto a diversos órgãos de controle, por não se ter toda a expertise que as empresas 
que realizam esses serviços já possuem.  

 

6. SOLUÇÃO 
 

Analisando o histórico de contratações anteriores para atendimento da demanda descrita neste 
Estudo Técnico Preliminar – ETP, infere-se que a solução usualmente encontrada é a contratação 
de empresa especializada para a organização do evento (Rodeio). 

 

 
7. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS 

 
 O quantitativo necessário para atendimento do objeto está descrito conforme as especificações 

abaixo: 
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Item Código Especificação Unidade TOTAL 

01         
 

Contratação de empresa especializada na realização de rodeios, 

com as especificações que seguem. 

 

ESTRUTURA FÍSICA MÍNIMA: 

 

1) 01 (uma) Arena Completa, estilo americana, medindo 

aproximadamente 40 metros X 30 metros, dentro dos padrões 

da CNAR (Confederação Nacional de Rodeio) montada com 06 

bretes, dividido em 04 para soltura de animais e 02 para espera, 

sendo, 01 portão central para retorno de animais, 02 portões 

para entrada e saída de cowboys/peões e autoridades, 03 

currais de espera que acomode no mínimo 20 touros, 01 

embarcador, tudo de forma a atender a Lei 10.519 de 17 de 

junho 2002. A arena das competições e os bretes devem ser 

cercados com material resistente e com piso de areia ou outro 

material acolchoado, próprio para o amortecimento do impacto 

de eventual queda do peão de boiadeiro ou do animal montado. 

2) 01 (um) Curral de fundo para separação dos animais sob 

camarotes, contendo 32 painéis de 3,00 metros X 2,20 metros 

com tubos de 2”, mais portão de acesso até a arena sem 

necessidade de ter contato com os animais; 

3) 01 (uma) Arquibancada – medindo 120 metros de 

arquibancada com 12 degraus com capacidade para 4.000 

(quatro mil) pessoas, com início do primeiro piso de 1,20 metros 

do nível do chão, com tabuas de 2,30m x 1,10m em sua 

passarela de acesso aos degraus; 04 escadas de acesso com 

entradas abaixo da arquibancada no tamanho 2,30m x 0,55m; 

grades de proteção (para-peito) no mínimo de 1,30m na frente 

e 1,70m no último degrau (atrás), toda revestida com malha na 

cor preta; corrimões laterais de no mínimo 1,10m; formato 

ferradura sem emenda, inclusive nas curvas, fator de 

concentração de público de 2,5 pessoas por metro linear, em 

estrutura tubular, montada sobre cavaletes modulados de aço, 

postes de suporte, travamento e pisos, longarinas e diagonais 

de estrutura com tubo de 2 polegadas na chapa 13, travessa 

com tubos de 1 ½ polegadas na chapa 13, andaimes especiais 

com 2,30m de comprimento x 2m de altura e travessas com 

tubo de 1 ½ na chapa 13, assentos confeccionados com 

enrijecidas 50cm x 30cm na chapa 11, com reforço de segurança 

em intervalo máximo de 20cm com 20cm x 30cm na chapa 11, 

encaixe de fixadores nos degraus com pinos e parafusos, 

espelhos dos assentos com no máximo 15cm de vão, tudo de 

acordo com as normas técnicas e ABNT no fundo e nas laterais 

fechamentos em lona especial sem deformação. Estas 

especificações dos materiais deverão ser consideradas como 

medidas mínimas de segurança para a montagem temporária, 

de acordo com o nível de segurança exigido pelos órgãos 

Unid. 01 
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competentes. Toda a arquibancada deverá ter placas de 

sinalização indicando entrada, saída e saída de emergência; 

 

4) Camarotes – estrutura física para montagem de 42 

(quarenta e dois) camarotes medindo 2,30m x 3,85m cada, com 

corredor de 0.80m de profundidade, com escadas de acesso 

pela parte traseira com no mínimo 2,30m de largura, com 

capacidade para até 10 (dez) pessoas cada, placas de piso 

confeccionadas em chapas dobradas e reforços de segurança de 

20 cm e grampos de segurança prendendo as mesmas nas peças 

de ferro, e parapeito de 1,80m, acarpetados, decoração com 

malha tencionada em todos os camarotes, cobertura com lona 

auto extinguível, devidamente montado frente a arena, com 

conjunto receptivo do camarote composto por 01 tenda de 06m 

x 06m, no hall de entrada com mobiliário rústico composto por 

no mínimo 01 banco com encosto para três pessoas, 02 bancos 

com encosto para duas pessoas em cada, 02 mesas bistrô com  

bancos, decorados com plantas ornamentais porte médio com 

cachepô em madeira rústica, iluminação decorativa, com piso 

em madeira naval com 36m
2
 forrados e acarpetados e 

decoração em tecidos tencionados nas cores a serem definidas 

pela empresa. De acordo com a ABNT. 

 

5) 01 (uma) Sonorização específica de rodeio com técnico 

de som e sonoplasta, assim constituído: mesa digital de no 

mínimo 48 canais, com no mínimo 16 auxiliares, mínimo de 2 

processadores Dbx, mínimo de 12 amplificadores que somados 

dão 146.000 (cento e quarenta e seis mil) watts, mínimo de 12 

caixas altas, com 2 falantes neodímio de 10 polegadas com 1000 

wats cada importado, mínimo de 01 Driver de neodímio de 4 

polegadas de 250 wats importado, um guia de onda importado 

cada caixa de alta, mínimo de 04 caixas de alta de frente para as 

arquibancadas, mínimo de 12 subs duplos, mínimo de 2  

falantes de 18 polegadas com 1200 wats importado, mínimo de 

02 caixas de energias  com disjuntores cabos blindados de 4x4 

de 16mm suporte em treliça de alumínio de 5 metros para as 

caixas altas, mínimo de 03 microfones sem fio, mínimo de 04 

microfones com fio. 

6) 01 (uma) Iluminação cênica específica (profissional) com, 

no mínimo, 28 lâmpadas de LED (600 watts), mínimo de 08 muv 

beam, fixados em torres de alumínio mínimo de Q25;  

7) 01 (um) veículo baú estúdio ou camarim, totalmente 

equipado e adaptado ao serviço de rodeio; 

8) 03 (três) paineis de led no tamanho de 4m x 3m, com 

mínimo de 03 (três) câmeras para filmagem ao vivo do rodeio 

interligadas ao painel e replay, devendo obrigatoriamente a 

transmissão estar conectada via cabo ou bluetooth aos dois 

painéis de LED da estrutura de palcos na praça de shows para 
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transmissão simultânea;  

9)  Replay instantâneo com rodeio digital, com tempo, nota 

e pontuação dos competidores;  

10) Placar eletrônico para transmissão da pontuação para 

que o público acompanhe em sequência as notas dos peões 

competidores; 

11) 01 (um) gerador com no mínimo 180 kva, com tensões 

mínimas de 110, 220, 380 e 440 volts com acionamento por 

partida elétrica. Combustível diesel. Tanque de no mínimo 200 

litros. Autonomia mínima de 14 horas. Mais um gerador de 

reserva. O gerador deverá ser instalado antes da vistoria do 

Corpo de Bombeiros no local do evento;  

12) Laudo técnico e ART do responsável técnico pela 

montagem da arena, curral, arquibancadas, camarotes e 

estrutura pessoal; 

13) Desenho de fogo na arena; 

14) 03 (três) show pirotécnicos – show de no mínimo 02 

(dois) minutos de apresentação com fogos de artifícios todos os 

dias de rodeio e show piro musical com baladas de cores de 

diversos efeitos e polegadas e rajadas de tiros em um dia do 

rodeio, com técnico responsável em fogos de artifício com 

carteira profissional blaster, assim constituído de: 01 cascata 

luminosa - chuva de prata (com 20 bastões); 02 arena global 

dupla magia c/ fonte luminosa (18 pontos); 12 vulcões coloridos 

com cracker – entrada do locutor; 01 desenho na arena com 

gasolina; 04 tortas de 25 tubos; 04 placas de 19 tubos em leque; 

show piro musical de 4 minutos; destaque peão 

15) Plantão de no mínimo 02 (dois) eletricista nos 03 (três) 

dias do evento;  

16)  Seguro pessoal de vida e invalidez permanente ou 

temporária, em favor dos profissionais do rodeio, que incluem 

os peões de boiadeiro, os “madrinheiros”, os “salva-vidas”, os 

domadores, os porteiros, os juízes e os locutores;  

17) Sequenciais;  

18) Material de montaria;  

19)  Montagem e desmontagem de todos os equipamentos 

(estrutura) nos dias do evento;  

20) Transporte de pessoal, animais e estrutura. O transporte 

dos animais em veículos apropriados e instalação de infra-

estrutura que garanta a integridade física deles durante sua 

chegada, acomodação e alimentação;  

21) Infra-estrutura completa para atendimento médico, com 

ambulância de plantão e equipe de primeiros socorros, com 

presença obrigatória de clínico-geral; 

22) A entidade promotora do rodeio deverá comunicar a 

realização das provas ao órgão estadual competente, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, comprovando estar 

apta a promover o rodeio segundo as normas legais e indicando 
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o médico veterinário; 

 
ESTRUTURA PESSOAL MÍNIMA:  

1) 01 locutor profissional de rodeio de renome a nível 

nacional, com apresentações realizadas nos melhores rodeios 

do Brasil, com conhecimentos sobre locução e técnica 

especializada na área do rodeio;  

2) 02 (dois) juízes credenciados na Confederação Nacional 

de Rodeio (CNAR);  

3) 01 (um) médico veterinário graduado com registro no 

CRMV, responsável pelos bons tratos aos animais conforme 

determinação da Lei Federal 10.519/2002;  

4) 03 (três) salva-vidas de rodeio especializados e treinados 

em situações de risco, para proteção e guarda da integridade 

física dos competidores;  

 
5) 01 (um) sedenheiro;  

 
6) 02 (dois) esponsáveis técnicos;  

 
7) 02 (dois) porteireiros;  

 
8) 02 (dois) madrinheiros;  

 
9) 02 (dois) auxiliares de pista;  

 
10) 02 (dois) tratadores;  

 
11) Tropeiro de touros;  

 
12)  Equipe técnica de montagem;  

 
13) Equipe de produção;  

 
14) Equipe de show pirotécnico;  

 
15) Registro de inscrição;  

 
16) Equipe de sonorização;  

 
17) Engenheiro civil;  

 
18) Cowboys/peões para montarias; 

 
19) 01 palhaço animador de público, durante todos os 

intervalos do rodeio que se apresentará com diversas fantasias 

e adereços;   

 
20) Assistência permanente do veterinário;  
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21) Abertura oficial: todos os dias com coreografias, formada 

com efeitos especiais, fogo no solo, sonorização, convite de 

autoridades e patrocinadores, desfile de bandeiras, oração, 

execução do hino nacional etc.  

 
22) Transporte, hospedagem e alimentação de todos os 

profissionais do rodeio. 

 
ESTRUTURA ANIMAL MÍNIMA:  

 

1) 15 (quinze) montarias em touros treinados 

especialmente para rodeio, com média de peso superior a 

800kg, nos 02 (dois) primeiros dias e as 10 (dez) melhores 

montarias na final realizada no terceiro dia, acompanhados de 

todos os procedimentos e documentos exigíveis legais para o 

mesmo;  

 

2) No mínimo 03 (três) touros de reservas para cada dia de 

apresentação. 

 

 PREMIAÇÃO DE RODEIO NAS MODALIDADES:  

 

1) Montaria em touros: premiações para primeiro, segundo, 

terceiro, quarto e quinto lugares. 

 

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA: 

1) Transmissão de rodeios e eventos ao vivo, com sistema de 

replay de multi câmeras, sistema de rodeio digital (sistema de 

notas e ranking do rodeio e competidores), e transmissão para 

multiplataformas, com transmissão via youtube, facebook e 

outras redes sociais, com equipe especializada de cinegrafistas, 

assistentes, piloto de drone e diretor, infraestrutura de 

equipamentos para captação e pós produção dos materiais, 

com no mínimo: 04 (quatro) câmeras com qualidade full hd ou 

4k, 01 (uma) câmera sem fio com transmissor full hd e 

estabilizador de câmera, 01 (um) drone com transmissão 

simultânea ao vivo com piloto profissional e equipamento 

(drone) registrado pela ANAC. O sistema de transmissão deverá 

conter mesa de corte com informações de tela, comerciais e 

animações de texto, mesa de áudio digital exclusivamente para 

a captação do áudio para transmissão. 

2) A empresa fica responsável por entregar um vídeo com 

resolução full hd com os melhores momentos de cada dia do 

evento (rodeio), contendo imagens do rodeio, show 

pirotécnico e público, imagens aéreas e terrestres com duração 

de 60 segundos, e um vídeo resumo com todos os dias do 

evento (rodeio) com duração mínima de 3 minutos e máxima 

de 5 minutos entregues no final do evento. 
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8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 321.400,00 (Trezentos e Vinte e Um Mil e 

Quatrocentos Reais), conforme custo unitário aposto manifestação da Gerência de Compras da 

SEMGEF. 

 
9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
A especificidade do objeto pretendido não permite parcelamento. 

10. DA JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

A escolha da contratação por Sistema de Pregão Eletrônico, baseado no § 2º do art. 2º do 

Decreto Municipal nº 072/2023, se deu pela seguinte hipótese: 

I – menor preço; ou 

II – maior desconto. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação pretendida 

neste estudo. 

 
12. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está alinhada com a execução do Calendário Oficial de Eventos do 
Município em 2024. 

 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 Com a contratação do objeto deste ETP, almeja-se alcançar os seguintes objetivos: além da 
intenção primária que é a organização e produção de rodeio de caráter profissional incluindo sua 
organização, promoção, transmissão ao vivo e realização de Rodeio Show, trazendo 
entretenimento para as famílias, as atrações durante o evento podem trazer muitos outros 
benefícios tais como:  
• Estímulo à economia local: a realização dos festejos populares atraem turistas e visitantes para 
o município, aumentando a demanda por serviços locais, como pousadas, restaurantes e lojas, 
gerando empregos e aumentando a renda dos moradores locais. Ademais, o grande fluxo de 
pessoas na festa promove a geração de renda de empreendedores diversos no local de realização 
e entorno da mesma. 
• Promoção da cultura local: As atrações ajudam a promover a cultura local e preservam as 
tradições culturais do município.  
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• Fortalecimento da comunidade: os festejos populares são uma oportunidade para os 
moradores locais se reunirem e celebrarem juntos, fortalecendo os laços comunitários e 
promovendo a coesão social.  

• Melhoria da qualidade de vida: as comemorações têm o poder de trazer alegria e bem-estar 
para as pessoas, proporcionando momentos de lazer e diversão para os moradores locais, 
melhorando sua qualidade de vida.  

• Valorização do espaço público: da realização de grandes eventos decorre o investimento 
público na melhoria da infra-estrutura local. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 
 

Para a execução do objeto deste ETP, serão necessárias as seguintes providências por parte do 
Município:  

• Disponibilização do local;  

• Organização de segurança: Guarda Civil Municipal/ Polícia Militar;  

• Pessoal para limpeza da área.  

 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Considerando as atividades a serem realizadas para execução do objeto, vislumbra-se a geração 
de resíduos sólidos, que serão recolhidos e devidamente destinados pela equipe responsável, no 
âmbito da Secretaria de Ordem Pública e Serviços Urbanos. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
O campo será preenchido após a realização da pesquisa de preços. 

 

Viana/ES, 10/04/2024. 

 
 

Josiana Gallina 

Subsecretária de Cultura 

Matrícula nº 025105-01 
 
 

Aprovado por: 

 
 
Leandro Tagliate Tedesco 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Matrícula nº 035280-01 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° /2024) 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 – O objeto do presente termo de referência é a contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Estruturas de Rodeio de Caráter Profissional, incluindo sua organização, 

promoção, transmissão ao vivo e realização de Rodeio Show, dentro das comemorações da 207ª 

Edição da Festa do Divino Espírito Santo, que acontecerá nos dias 16, 17, 18 e 19 de maio de 

2024, no Parque de Exposição Alcides Daniel, em Viana Centro, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

 

1.2Especificações técnicas 

Item Código Especificação Unidade TOTAL 

01         
 

Contratação de empresa especializada na realização de 

rodeios, com as especificações que seguem. 

 

ESTRUTURA FÍSICA MÍNIMA: 

 

1) 01 (uma) Arena Completa, estilo americana, 

medindo aproximadamente 40 metros X 30 metros, dentro 

dos padrões da CNAR (Confederação Nacional de 

Rodeio) montada com 06 bretes, dividido em 04 para 

soltura de animais e 02 para espera, sendo, 01 portão 

central para retorno de animais, 02 portões para entrada e 

saída de cowboys/peões e autoridades, 03 currais de 

espera que acomode no mínimo 20 touros, 01 

embarcador, tudo de forma a atender a Lei 10.519 de 17 

de junho 2002;  

1.1 - arena das competições e bretes cercados com 

material resistente e com piso de areia ou outro material 

acolchoado, próprio para o amortecimento do impacto de 

eventual queda do peão de boiadeiro ou do animal 

montado. 

 

2) 01 (um) Curral de fundo para separação dos 

animais sob camarotes, contendo 32 painéis de 3,00 

metros X 2,20 metros com tubos de 2”, mais portão de 

acesso até a arena sem necessidade de ter contato com 

os animais; 

 

3) 01 (uma) Arquibancada – medindo 120 metros de 

arquibancada com 12 degraus com capacidade para 

4.000 (quatro mil) pessoas, com início do primeiro piso de 

1,20 metros do nível do chão, com tabuas de 2,30m x 

1,10m em sua passarela de acesso aos degraus; 04 

escadas de acesso com entradas abaixo da arquibancada 

no tamanho 2,30m x 0,55m; grades de proteção (para-

peito) no mínimo de 1,30m na frente e 1,70m no último 

Unid. 01 
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degrau (atrás), toda revestida com malha na cor preta; 

corrimões laterais de no mínimo 1,10m; formato ferradura 

sem emenda, inclusive nas curvas, fator de concentração 

de público de 2,5 pessoas por metro linear, em estrutura 

tubular, montada sobre cavaletes modulados de aço, 

postes de suporte, travamento e pisos, longarinas e 

diagonais de estrutura com tubo de 2 polegadas na chapa 

13, travessa com tubos de 1 ½ polegadas na chapa 13, 

andaimes especiais com 2,30m de comprimento x 2m de 

altura e travessas com tubo de 1 ½ na chapa 13, 

assentos confeccionados com enrijecidas 50cm x 30cm 

na chapa 11, com reforço de segurança em intervalo 

máximo de 20cm com 20cm x 30cm na chapa 11, encaixe 

de fixadores nos degraus com pinos e parafusos, 

espelhos dos assentos com no máximo 15cm de vão, 

tudo de acordo com as normas técnicas e ABNT no fundo 

e nas laterais fechamentos em lona especial sem 

deformação. Estas especificações dos materiais deverão 

ser consideradas como medidas mínimas de segurança 

para a montagem temporária, de acordo com o nível de 

segurança exigido pelos órgãos competentes. Toda a 

arquibancada deverá ter placas de sinalização indicando 

entrada, saída e saída de emergência; 

 

4) Camarotes – estrutura física para montagem de 42 

(quarenta e dois) camarotes medindo 2,30m x 3,85m 

cada, com corredor de 0.80m de profundidade, com 

escadas de acesso pela parte traseira com no mínimo 

2,30m de largura, com capacidade para até 10 (dez) 

pessoas cada, placas de piso confeccionadas em chapas 

dobradas e reforços de segurança de 20 cm e grampos 

de segurança prendendo as mesmas nas peças de ferro, 

e parapeito de 1,80m, acarpetados, decoração com malha 

tencionada em todos os camarotes, cobertura com lona 

auto extinguível, devidamente montado frente à arena, 

com conjunto receptivo do camarote composto por 01 

tenda de 06m x 06m, no hall de entrada com mobiliário 

rústico composto por no mínimo 01 banco com encosto 

para três pessoas, 02 bancos com encosto para duas 

pessoas em cada, 02 mesas bistrô com bancos, 

decorados com plantas ornamentais porte médio com 

cachepô em madeira rústica, iluminação decorativa, com 

piso em madeira naval com 36m
2
 forrados e acarpetados 

e decoração em tecidos tencionados nas cores a serem 

definidas pela empresa. De acordo com a ABNT. 

 

5) 01 (uma) Sonorização específica de rodeio com 

técnico de som e sonoplasta, assim constituído: mesa 

digital de no mínimo 48 canais, com no mínimo 16 

auxiliares, mínimo de 2 processadores Dbx, mínimo de 12 

amplificadores que somados dão 146.000 (cento e 
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quarenta e seis mil) watts, mínimo de 12 caixas altas, com 

2 falantes neodímio de 10 polegadas com 1000 wats cada 

importado, mínimo de 01 Driver de neodímio de 4 

polegadas de 250 wats importado, um guia de onda 

importado cada caixa de alta, mínimo de 04 caixas de alta 

de frente para as arquibancadas, mínimo de 12 subs 

duplos, mínimo de 2  falantes de 18 polegadas com 1200 

wats importado, mínimo de 02 caixas de energias  com 

disjuntores cabos blindados de 4x4 de 16mm suporte em 

treliça de alumínio de 5 metros para as caixas altas, 

mínimo de 03 microfones sem fio, mínimo de 04 

microfones com fio. 

 
6) 01 (uma) Iluminação cênica específica (profissional) 

com, no mínimo, 28 lâmpadas de LED (600 watts), 

mínimo de 08 muvbeam, fixados em torres de alumínio 

mínimo de Q25;  

 
7) 01 (um) veículo baú estúdio ou camarim, totalmente 

equipado e adaptado ao serviço de rodeio; 

 
8) 03 (três) paineis de led no tamanho de 4m x 3m, 

com mínimo de 03 (três) câmeras para filmagem ao vivo 

do rodeio interligadas ao painel e replay, devendo 

obrigatoriamente a transmissão estar conectada via cabo 

ou bluetooth aos dois painéis de LED da estrutura de 

palcos na praça de shows para transmissão simultânea;  

 
9)  Replay instantâneo com rodeio digital, com tempo, 

nota e pontuação dos competidores;  

 
10) Placar eletrônico para transmissão da pontuação 

para que o público acompanhe em sequência as notas 

dos peões competidores; 

 
11) 01 (um) gerador com no mínimo 180 kva, com 

tensões mínimas de 110, 220, 380 e 440 volts com 

acionamento por partida elétrica. Combustível diesel. 

Tanque de no mínimo 200 litros. Autonomia mínima de 14 

horas. Mais um gerador de reserva. O gerador deverá ser 

instalado antes da vistoria do Corpo de Bombeiros no 

local do evento;  

 
12) Laudo técnico e ART do responsável técnico pela 

montagem da arena, curral, arquibancadas, camarotes e 

estrutura pessoal; 

 
13) Desenho de fogo na arena; 

 

14) 03 (três) show pirotécnicos – show de no mínimo 

02 (dois) minutos de apresentação com fogos de artifícios 
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todos os dias de rodeio e show piro musical com baladas 

de cores de diversos efeitos e polegadas e rajadas de 

tiros em um dia do rodeio, com técnico responsável em 

fogos de artifício com carteira profissional blaster, assim 

constituído de: 01 cascata luminosa - chuva de prata (com 

20 bastões); 02 arenas globais duplas magia c/ fonte 

luminosa (18 pontos); 12 vulcões coloridos com cracker – 

entrada do locutor; 01 desenho na arena com gasolina; 04 

tortas de 25 tubos; 04 placas de 19 tubos em leque; show 

piro musical de 4 minutos; destaque peão. Devendo ser 

observada a Lei Municipal nº 3.356, de 03 de janeiro de 

2024. 

 

15) Plantão de no mínimo 02 (dois) eletricistas nos 03 

(três) dias do evento;  

 
16) Contratar seguro pessoal de vida e invalidez 

permanente ou temporária, em favor dos profissionais 
do rodeio, que incluem os peões de boiadeiro, os 
“madrinheiros”, os “salva-vidas”, os domadores, os 
porteiros, os juízes e os locutores. 

 
 

17) Sequenciais;  

 
18) Material de montaria;  

 
19)  Montagem e desmontagem de todos os 

equipamentos (estrutura) nos dias do evento;  

 
20) Transporte de pessoal, animais e estrutura;  

 
20.1 - transporte dos animais em veículos apropriados e 

instalação de infra-estrutura que garanta a integridade 

física deles durante sua chegada, acomodação e 

alimentação; 

 
21) Infra-estrutura completa para atendimento médico, 

com ambulância (UTI) de plantão e equipe de primeiros 

socorros, com presença obrigatória de clínico-geral; 

 
22) A entidade promotora do rodeio deverá comunicar 

a realização das provas ao órgão estadual competente, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

comprovando estar apta a promover o rodeio segundo as 

normas legais e indicando o médico veterinário; 

 
ESTRUTURA PESSOAL MÍNIMA:  

 

1) 01 locutor profissional de rodeio de renome a nível 

nacional, com apresentações realizadas nos melhores 

rodeios do Brasil, com conhecimentos sobre locução e 

técnica especializada na área do rodeio;  
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2) 02 (dois) juízes credenciados na Confederação 

Nacional de Rodeio (CNAR);  

 

3) 01 (um) médico veterinário graduado com registro 

no CRMV, responsável pela garantia da boa condição 

física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das 

normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias 

de qualquer ordem, conforme determinação da Lei 

Federal 10.519/2002;  

 
4) 03 (três) salva-vidas de rodeio especializados e 

treinados em situações de risco, para proteção e guarda 

da integridade física dos competidores;  

 
5) 01 (um) sedenheiro;  

 
6) 02 (dois) esponsáveis técnicos;  

 
7) 02 (dois) porteireiros;  

 
8) 02 (dois) madrinheiros;  

 
9) 02 (dois) auxiliares de pista;  

 
10) 02 (dois) tratadores;  

 
11) Tropeiro de touros;  

 
12)  Equipe técnica de montagem;  

 
13) Equipe de produção;  

 
14) Equipe de show pirotécnico;  

 
15) Registro de inscrição;  

 
16) Equipe de sonorização;  

 
17) Engenheiro civil;  

 
18) Cowboys/peões para montarias; 

 
19) 01 palhaço animador de público, durante todos os 

intervalos do rodeio que se apresentará com diversas 

fantasias e adereços;   

 
20) Assistência permanente do veterinário;  

 
21) Abertura oficial: todos os dias com coreografias, 

formada com efeitos especiais, fogo no solo, sonorização, 

convite de autoridades e patrocinadores, desfile de 

bandeiras, oração, execução do hino nacional etc.  
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22) Transporte, hospedagem e alimentação de todos 

os profissionais do rodeio. 

 
ESTRUTURA ANIMAL MÍNIMA:  

 

1) 15 (quinze) montarias em touros treinados 

especialmente para rodeio, com média de peso superior a 

800kg, nos 02 (dois) primeiros dias e as 10 (dez) 

melhores montarias na final realizada no terceiro dia, 

acompanhados de todos os procedimentos e documentos 

exigíveis legais para o mesmo;  

 

2) No mínimo 03 (três) touros de reservas para cada 

dia de apresentação. 

 

PREMIAÇÃO DE RODEIO NAS MODALIDADES:  

 

1) Montaria em touros: premiações para primeiro, 

segundo, terceiro, quarto e quinto lugares. 

 

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA: 

1) Transmissão de rodeios e eventos ao vivo, com 

sistema de replay de multi câmeras, sistema de rodeio 

digital (sistema de notas e ranking do rodeio e 

competidores), e transmissão para multiplataformas, com 

transmissão via youtube, facebook e outras redes 

sociais, com equipe especializada de cinegrafistas, 

assistentes, piloto de drone e diretor, infraestrutura de 

equipamentos para captação e pós produção dos 

materiais, com no mínimo: 04 (quatro) câmeras com 

qualidade full hd ou 4k, 01 (uma) câmera sem fio com 

transmissor full hd e estabilizador de câmera, 01 (um) 

drone com transmissão simultânea ao vivo com piloto 

profissionaleequipamento (drone) registrado pela ANAC. 

O sistema de transmissão deverá conter mesa de corte 

com informações de tela, comerciais e animações de 

texto, mesa de áudio digital exclusivamente para a 

captação do áudio para transmissão. 

2) A empresa fica responsável por entregar um vídeo 

com resolução full hd com os melhores momentos de 

cada dia do evento (rodeio), contendo imagens do rodeio, 

show pirotécnico e público, imagens aéreas e terrestres 

com duração de 60 segundos, e um vídeo resumo com 

todos os dias do evento (rodeio) com duração mínima de 

3 minutos e máxima de 5 minutos entregues no final do 

evento. 
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1.3 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do art. 6º XIII, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4 - OBSERVAÇÕES 

a) O responsável pela Empresa deverá ter atestado de capacidade técnica contendo toda 

logística, montagem, manutenção e desmontagem da estrutura.  

b) Toda documentação necessária para realização do rodeio junto ao CORPO DE BOMBEIROS, 

será de responsabilidade exclusiva da contratada.  

c) A empresa será responsável pelo pagamento de todas as taxas, impostos e licenças 

necessárias para o evento, tais como: Corpo de Bombeiros Militar e outras que se fizerem 

necessárias.  

d) Toda a documentação necessária dos animais será de responsabilidade da contratada.  

e) A Estrutura deverá estar montada até o dia 14 de maio de 2024 (terça-feira) para vistoria do 

Corpo de Bombeiros. Sendo que as apresentações do rodeio serão realizadas nos dias 17, 18 

e 19 de maio do corrente ano.  

f) A energia elétrica e/ou gerador para abastecimento de energia para o evento do rodeio será de 

responsabilidade exclusiva da contratada.  

g) Abertura oficial de todos os dias com coreografias diversas; formada com efeitos especiais, 

show pirotécnico, sonorização, convite de autoridades e patrocinadores, desfile de bandeiras, 

oração, execução de hino nacional etc;  

h) Sessão obrigatória gratuita do espaço da arena e arquibancada para a realização do Leilão 

que será realizado pela Paróquia Nossa Senhora da Conceição no dia 19 de maio, de 12h às 

17h. 

i) A exploração de vendas dos camarotes é de total exclusividade da Prefeitura Municipal de 

Viana. 

2– DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Realização da 207ª Edição da Festa do Divino Espírito Santo, com o intuito de potencializar a 

cultura e turismo no município, bem como promover a geração de renda de artistas, artesãos, 

empreendedores gastronômicos e turísticos e os agricultores familiares da cidade. 

 

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência do Contrato de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2024. 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.2 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

5.2.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
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5.2.1.1 - A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 dias após 

a assinatura do contrato. 

5.2.1.2 - No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

5.2.2 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

5.2.3- O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

 

5.3 - VISTORIA 

5.3.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.   

5.3.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

5.3.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

5.3.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1 - PRAZO 

6.1.1 - Aexecução doserviço contratado é de 03 (três) dias corridos, contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento, sendo que toda estrutura do Rodeio deverá se encontrar devidamente 

montada e disponibilizada na data de 14 de maio de 2024, para vistoria do Corpo de Bombeiros, 

quando deverá ser apresentada a documentação, como ART ,necessária para a liberação do evento. 

6.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.2 – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.2.1 - Os serviços deverão ser prestados diretamente no Parque de Exposição Alcides Daniel, 

localizado na Av. Beira Rio, 353 – Bairro Santa Terezinha, Viana – ES nos dias 17, 18 e 19 de maio de 

2024, de 18h às 20h.  

 

6.3 - DO RECEBIMENTO 

6.3.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 



 

Prefeitura Municipal de Viana/ES 
Avenida Florentino Avidos, 01, Centro – Viana/ES – CEP: 29.130-915 

9 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

6.3.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos até o 

dia 15 de maio de 2024, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e conseqüente aceitação mediante termo 

detalhado. 

6.3.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.3.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

7.1 – Não serão exigidas garantias do serviço. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 – Emitir Ordem de Serviço/fornecimento Inicial para a contratada, para o efetivo início dos 

serviços; 

8.1.2 - Tomartodasasprovidênciasnecessárias àexecuçãodo objeto; 

8.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.4 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.9 -     Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o Código Tributário Municipal, e fazer o atesto e envio da mesma ao 

setor competente para o pagamento; 

8.1.10 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.11 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.12 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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8.1.13 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado; 

8.1.14 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.1.16 – Providenciar a publicação deste contrato conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.   

 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus 

anexos e proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2 - Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.8 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante. 

9.9 - Realizar, produzir, apresentar e prestar fielmente todos os serviços relativos ao rodeio, objeto da 

licitação, conforme definido neste instrumento e especificações constantes na proposta de preço 

vencedora apresentada pela Contratada. 

9.10 - Retirar dentro de 24 (vinte e quatro) horas, após receber a notificação, todo o material rejeitado 

pelo fiscal do contrato; 

9.11 - Manter os seus empregados identificados quando em serviço e substituir, imediatamente, o 

empregado que durante a execução dos serviços apresentarem comportamento não cordial; 

9.12 - Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da fiscalização, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando forem constatados vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do serviço; 

9.13 - Fica a contratada responsável por fornecer e exigir o uso dos EPIs, obrigatoriamente, adequados 

a cada atividade assim como as proteções de uso geral; 

9.14 - Comunicar a Prefeitura, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação, casos 

fortuitos ou de força maior que, eventualmente, venham a prejudicar o adimplemento de suas 

obrigações, apresentando documentos comprobatórios em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da 

data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
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9.15 - Responsabilizar-se por todas as despesas (mão de obra, equipamentos, transporte, carga e 

descarga e outros) e encargos (tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

outros) inerentes ao objeto; 

9.16 - Atender às solicitações e determinações da CONTRATANTE, por escrito, quando for solicitada; 

9.17 - Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira 

responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer; 

9.18 - Apresentar laudo técnico de profissional qualificado e habilitado, quando solicitado, 

responsabilizando-se pelos serviços; 

9.19 - Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução 

dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham 

a ser solicitadas pelo Município; 

9.20 - Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço; 

9.21 - Fornecer ART ou RRT dos serviços executados; 

9.22 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

9.23 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei,ligadasaocumprimentodoEdital; 

9.24 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a todas as reclamações 

pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato; 

9.25 - Credenciar um representante para prestar esclarecimentos e atender prontamente a todas as 

reclamações que porventura surjam durante a execução deste CONTRATO; 

9.26 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.27 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.28 - Disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

10 – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

10.1 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Secretaria 

Municipal de Cultura eTurismo; 

10.2 - Estar devidamente regular com as obrigações junto ao FGTS, bem como, os tributos Federais, 

Estaduais, Municipais e Trabalhistas; 

10.3 - Manter, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência, inclusive a regularidade fiscal. 

10.4 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

10.5 - Fornecer toda a documentação necessária para a efetuação do pagamento, conforme a Lei 

14.133/2021. 

10.6 - Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá fornecer os documentos de 

habilitação fiscal e/ou jurídica. 
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10.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais 

empregados, no prazo máximo de até 12 (doze) horas contados a partir do recebimento da 

comunicação da Contratante. 

10.8 - A Contratada será responsável por quaisquer danos, perdas ou avarias a que der causa, por si 

e/ou por seus empregados, em instalações, informações e/ou pertences à Administração ou de 

terceiros, seja por imprudência, negligência ou imperícia, respondendo pelo ressarcimento dos 

prejuízos apurados. 

10.9 - Após a montagem e desmontagem das estruturas o local deverá ser entregue totalmente limpo, 

livre de entulhos, em condições iguais ou melhores que as encontradas quando do início dos serviços, 

com pisos devidamente recuperados e em condições iguais as recebidas. 

10.10 - Os custos com substituição de produtos ou a repetição da prestação do serviço apresentados 

em desacordo com as especificações técnicas correrão por conta da Contratada. 

10.11 - Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente licitação, isentando o 

Município de toda e qualquer responsabilidade. 

10.12 - Os locais de execução dos serviços deverão estar devidamente sinalizados, levando em 

consideração as normas vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz respeito à 

segurança, isolamento da área e proteção de terceiros. 

10.13 - Custos relativos a deslocamentos, para transporte dos materiais, correrão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de equipamentos e funcionários, a manutenção dos equipamentos 

e demais custos, que também serão de responsabilidade da mesma, não cabendo nenhum ônus à 

Contratante. 

10.14 - Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados durante o período de 

execução dos serviços. 

10.15 - Fornecer gratuitamente aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individuais e 

coletivos (EPI's e EPC's) necessários à segurança dos mesmos, conforme recomenda as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

10.16 - Comunicar a realização das provas ao órgão estadual competente, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, comprovando estar apta a promover o rodeio segundo as normas legais e indicando 

o médico veterinário responsável. 

 
 

11 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

11.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

11.1.1 - O pagamento será realizadoatravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

11.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

11.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 
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11.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

11.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 

interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

11.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

11.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da 

filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

11.3.2 – Prazo de validade; 

11.3.3 – Data da emissão; 

11.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

11.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

11.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho; 

11.3.8 - Informações bancárias para pagamento; 

11.3.9 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

11.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços 

contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

11.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo 

de validade vigente, descritas abaixo: 

11.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 

Conjunta PGFN e RFB); 

11.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

11.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

11.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

11.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

11.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

11.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

11.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

11.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

11.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da Nota 

Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação, por meio do sistema de processo 

eletrônico do Município de Viana/ES, disponível no site www.viana.es.gov.br, nos termos do Decreto 

Municipal nº 248/2021. 

11.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana - ES 

CEP: 29.130-915 

Telefone (27) 2124-6700 

 

12 - REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4 - Multa: 

13.2.4.1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.4.2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 50% (cinqüenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

http://www.viana.es.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Viana/ES 
Avenida Florentino Avidos, 01, Centro – Viana/ES – CEP: 29.130-915 

15 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

13.2.5 - O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133/2021.  

13.2.5.1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.1337/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

13.6.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.6.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituído no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a 

sanção penal prevista no art. 337-I da Lei nº 14.133/2021. 

 

14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
14.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço. 

14.2 –Exigências de habilitação 

14.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.2.2 - Habilitação jurídica 

14.2.2.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.2.2.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

14.2.2.3 –Micro-empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro-empreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.2.2.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.2.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.2.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.2.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

14.2.2.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

14.2.2.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

14.2.2.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

14.2.1.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.2.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.2.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.2.3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipalrelativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

14.2.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipaldo domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.2.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipalrelacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.2.3.8 - O fornecedor enquadrado como micro-empreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

14.2.3.9 - Prova de regularidade da certidão do município de Viana. 

14.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

14.2.4.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

14.2.4.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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14.2.4.3 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

01 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

14.2.4.3.1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

14.2.4.3.2 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

14.2.4.3.3 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

14.2.4.4 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimode10% do valor total estimado da contratação. 

14.2.4.5 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

14.2.4.6 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

14.2.4.7 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

14.2.5 - Qualificação Técnica 

14.2.5.1 - A empresa deverá comprovar aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante para 

execução de serviço com as características do objeto constante do presente Termo (realização, 

promoção e organização de SERVIÇOS DE RODEIO), devidamente registrado no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) através de certidão do órgão em dia.. 

14.2.5.1.1. Apresentação de Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).  

14.2.5.1.2. Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CNAR (Confederação Nacional 

de Rodeios) e/ou Federação de Rodeio do Estado em que a Empresa estiver sediada.  

14.2.5.1.3. Apresentar Comprovante de Inscrição ou prova de regularidade da empresa e dos 

responsáveis técnicos no CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária).  

14.2.5.1.4. Comprovante de registro ou inscrição do licitante perante o IDAF (Instituto Defesa 

Agropecuária e Florestal);  

14.2.5.1.5. Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) indicado(s) e a licitante se 

fará através dos seguintes documentos:  

I. No caso de ser sócio proprietário da empresa através da apresentação do contrato social ou outro 

documento legal, devidamente registrado na junta comercial;  

II. No caso de empregado da empresa através de apresentação da carteira de trabalho previdência 

social (CTPS) comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa licitante;  

III. No caso de profissionais que detenham vínculo através de contrato de prestação de serviços, 

através de apresentação do instrumento particular de serviços, celebrado entre o profissional e a 

empresa proponente até a data de apresentação da proposta. 

14.2.5.1.6. Apresentação de documento que comprove que o Juíz(s) de Rodeio, Salva-Vida(s) seja 

cadastrado a uma CNAR (Confederação Nacional de Rodeios) e/ou Federação;  
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14.2.5.1.7. Comprovante de Registro em nome do responsável técnico (Engenheiro e ou Técnico) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, para execução dos serviços ora licitados;  

14.2.5.1.8. Apresentar Certificado de Registro da Empresa responsável pela Pirotecnia expedido pelo 

DAME – Divisão de Controle de Armas, Munições e Explosivos – Polícia Civil; 

14.2.5.1.9. Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de 

shows, juntamente com a comprovação de vínculo permanente entre o responsável técnico e a 

empresa licitada; 

14.2.5.1.10. Apresentar Cadastro Técnico Federal (certificado de Regularidade) do Instituto Brasileiro 

de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA) autorizando a execução do show pirotécnico; 

14.2.5.1.11. Declarar ciência de que será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer acidente, 

danos a terceiros, entre outros ocorridos em horários de trabalho, ficando o Município isento de 

qualquer responsabilidade pelos mesmos; 

14.2.5.1.12. Apresentar declaração de que assume o compromisso de reparar os problemas que 

porventura surgirem nos bens ou objeto desta licitação; 

14.2.5.1.13. Indicar locutor especializado, com comprovação de experiência e renome no cenário 

nacional e/ou internacional do rodeio que poderá ser feita através de revistas, jornais periódicos, dvd’s 

do gênero ou outras formas de mídias.  

14.2.5.2 – Qualificação técnico-profissional: Comprovação de vínculo do profissional técnico 

responsável junto à licitante, mediante a apresentação de quaisquer dos documentos abaixo:  

14.2.5.2.1 - No caso de vínculo empregatício, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho; 

14.2.5.2.2 - No caso de vínculo societário, ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do Licitante;  

14.2.5.2.3 - No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviços devidamente 

registrado no CREA por meio da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  

14.2.5.2.4 - No caso da empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o Responsável 

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso celebrado entre o profissional e a licitante que se 

refira à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante, especificando sua 

vinculação à execução integral do serviço objeto da licitação.  

14.2.5.2.5 - Comprovação de que o profissional responsável técnico pela execução da obra seja 

detentor de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) devidamente registrada no respectivo conselho, referente à execução de serviços 

semelhantes aos previstos nesta contratação: manutenção de equipamentos condicionadores de ar. 

14.2.5.3 - O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 

constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o 

licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de 

Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

14.2.5.4 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

14.2.5.4.1 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

14.2.5.4.2 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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14.2.5.4.3 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

14.2.5.4.4 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.2.5.4.5 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

14.2.5.4.6 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

14.2.5.4.7 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.2.5.4.8 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

14.2.5.4.9 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

14.2.5.4.9.1 - ata de fundação;  

14.2.5.4.9.2 - estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;  

14.2.5.4.9.3 - regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;  

14.2.5.4.9.4 - editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

14.2.5.4.9.5 - três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

14.2.5.4.9.6 - ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

14.2.5.4.10 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 321.400,00 (Trezentos e Vinte e Um Mil e 

Quatrocentos Reais),conforme custo unitário aposto manifestação da Gerência de Compras da 

SEMGEF. 

 

16 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

17- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 - A classificação orçamentária para suportar a presente despesa consta da programação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que será devidamente identificada no 

momento da efetiva contratação. 

 

18 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU 

CONTRATO 

18.1 - A gestão do Contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 
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18.2 - As gestões dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços serão de responsabilidade dos 

Secretários Municipais, os quais terão seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato. 

18.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 

18.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

18.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

18.7 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

18.8 – As competências dos Fiscais Administrativos, Fiscais Técnicos e Gestor dos contratos estão 

estabelecidos no Decreto Municipal nº 70/2023. 

 

 

Viana/ES, 18 de abril de 2024 

 

Elaborado por: 

 

 

 

 

Josiana Gallina 

Subsecretária de Cultura 

Matrícula n° 025105-01 

 

Aprovado por: 

 

 

 

 

Leandro Tagliate Tedesco 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Matrícula nº 035280-01 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5773/2024 

 
TERMO DECLARATÓRIO 

 
 
Em cumprimento a determinações da Lei nº. 14.133/2021, Lei complementar N° 
123/2006, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº90.023/2024, a 
empresa................. (razão social)............, estabelecida à ................ (Endereço 
Completo)............., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...................., DECLARA 
que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto 
e em particular que: 
a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 
b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Viana ou 
declarada inidônea perante qualquer órgão da Administração Pública. 
c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação 
nesta licitação estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou 
órgãos da Administração Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico; 
e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
f) Os documentos apresentados, conforme requerido no Pregão Eletrônico nº 
90.023/2024, são autênticos e verdadeiros seus conteúdos, e que tem consciência 
de que poderá ser processado por crime de falsidade ideológica na hipótese de 
falsear os mesmos; 
g) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC123/2006 e 
não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do 
exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 
OU 
g) Que NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006. 
h) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que: 
I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
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II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a sua 
participação ou não na referida licitação; 
IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto; e 
V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura de Viana antes da abertura oficial das propostas; 
 
Por ser a expressão da verdade, eu .........., Carteira de Identidade nº. ........, CPF Nº. 
........., representante legal desta empresa, firmo a presente. 
 
(Local), ____ de _________ de 2024. 
 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 
(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
 
OBS.: A falsidade de declaração prestada neste documento caracterizará o crime de 
que trata o art. 299 do Código Penal, (falsidade ideológica) sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento 
convocatório. 
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ANEXO III  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5773/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 
Gerência de Licitações 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2024 
 
Senhor Pregoeiro: 
Proposta que faz a empresa__________________________, inscrita no CNPJ 
nº__________________, e inscrição estadual nº __________________, 
para___________________, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo 
discriminada. 

L
o
t
e 

Especificação 

U
n
i
d 

Q
nt
d 

Mar
ca 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

       
       
       
       

 
Nosso preço total para entrega(s) é de R$ _________ (_____extenso______), em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO I). 
 
Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos 
e despesas para a execução dos serviços, tais como custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
licenças, custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus 
para a Prefeitura Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao 
cumprimento integral para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos. 
O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação e executar o serviço 
no prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório. 
Declaramos que esta empresa executará o serviço e entregará os itens licitados 
pelos preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 
Por necessário informamos que: 
a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a 
pessoa do Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do 
CPF-MF nº ______, com endereço _______, telefone (s) _____ e e-mail ________. 
b) Nosso domicilio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e 
nº da conta corrente)_____. 
c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao 
endereço ____________________. 
 
 
(Local), ____ de _________ de 2024. 
 
 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 
(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5773/2024 

 
MINUTA DE CONTRATO 

Código Cidades: 2024.073E0700001.01.0003 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VIANA/ES, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/ES E A 
EMPRESA __________________. 

 
O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº. 
01, Centro – Viana/ES - Cep: 29.130-915, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, SR. WANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF nº 059.132.797-00 e RG nº 2122090 SSP, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. NÚMERO DO CNPJ, com sede na Rua/AV. NOME DA RUA, NÚMERO, BAIRRO, 
CIDADE/ESTADO – CEP NÚMERO CEP, neste ato representado pelo Sr. NOME DO 
REPRESENTANTE, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF n° 
NÚMERO e do RG n° NÚMERO  - ÓRGÃO/ESTADO, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo de Contrato, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 5773/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021 e do Decreto nº 07/2023, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº90.023/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - O presente instrumento é a contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Estruturas de Rodeio de Caráter Profissional, incluindo 
sua organização, promoção, transmissão ao vivo e realização de Rodeio Show, 
dentro das comemorações da 207ª Edição da Festa do Divino Espírito Santo, que 
acontecerá nos dias 16, 17, 18 e 19 de maio de 2024, no Parque de Exposição 
Alcides Daniel, em Viana Centro, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital do Pregão eletrônico nº90.023/24 e seus anexos, bem como, 
no Termo de Referência (ANEXO I). 
1.2 -Discriminação do objeto: 
 
Ite
m 

Cód
igo 

Especificaçõ
es 

Ma
rca 

Unida
de 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 **  ** ** ** ** 
 
1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
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independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
1.3.3 A Proposta do Contratado; e 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O prazo de vigência do Contrato de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 - O valor total da contratação é de R$ ____,___ (_______), a ser pago no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da notafiscal/fatura.   
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal de _______________, nas 
classificações apresentadas abaixo: 
3.1.1 
Atividade  
Elemento de Despesa  
Ficha  
Fonte  

 
5- CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 – Não será admitida subcontratação. 

6- CLÁUSULA SEXTA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

6.1.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato. 

6.2 - A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 
dias após a assinatura do contrato.  

6.3 - No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato.  

6.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação.  
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6.5 - O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO 
7.1. PRAZO 
7.1.1. A execução do serviço contratado é de 03 (três) dias corridos, contados da 
emissão da Autorização de Fornecimento, sendo que toda estrutura do Rodeio 
deverá se encontrar devidamente montada e disponibilizada na data de 14 de 
maio de 2024, para vistoria do Corpo de Bombeiros, quando deverá ser 
apresentada toda documentação, como ART, necessária para a liberação 
doevento. 
7.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
7.2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.2.1. Os serviços deverão ser prestados diretamente no Parque de Exposição 
Alcides Daniel, localizado na Av. Beira Rio, 353 – Bairro Santa Terezinha, Viana – ES 
nos dias 17, 18 e 19 de maio de 2024, de 19h às 22h. 

7.3. DO RECEBIMENTO 

7.3.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 
(cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

7.3.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos até o dia 15 de maio de 2024, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e conseqüente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.3.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.3.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
8 – CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DA CONTRATADA E 
ACESSÓRIAS 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 - EmitirOrdemdeServiço/fornecimentoInicialparaacontratada, 
paraoefetivoiníciodos serviços; 
8.1.2 - Tomartodasasprovidênciasnecessárias àexecuçãodo objeto; 
8.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.4 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
8.1.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 
8.1.9 - 
EfetuarasretençõestributáriasdevidassobreovalordaNotaFiscal/Faturafornecidapel
acontratada,emconformidade com o Código Tributário Municipal, e fazer o atesto 
e envio da mesma ao setor competente para o pagamento; 
8.1.10 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.11 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.12 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 
8.1.13 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado; 
8.1.14 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
8.1.16 - Providenciarapublicaçãodestecontratoconformeprevisto naLeiFederalnº 
14.133/2021.   
 
8.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, Edital, seus anexos e proposta, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
8.2 - Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 
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especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
8.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
8.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
8.8 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 
8.9 - Realizar, produzir, apresentar e prestar fielmente todos os serviços relativos 
ao rodeio, objeto da licitação, conforme definido neste instrumento e 
especificações constantes na proposta de preço vencedora apresentada pela 
Contratada. 
8.10 - Retirar dentro de 24 (vinte e quatro) horas, após receber a notificação, todo 
o material rejeitado pelo fiscal do contrato; 
8.11 - Manter os seus empregados identificados quando em serviço e substituir, 
imediatamente, o empregado que durante a execução dos serviços apresentarem 
comportamento não cordial; 
8.12 - Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da 
fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando 
forem constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 
serviço; 
8.13 - Fica a contratada responsável por fornecer e exigir o uso dos EPIs, 
obrigatoriamente, adequados a cada atividade assim como as proteções de uso 
geral; 
8.14 - Comunicar a Prefeitura, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação, casos fortuitos ou de força maior que, eventualmente, venham a 
prejudicar o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos 
comprobatórios em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
8.15 - Responsabilizar-se por todas as despesas (mão de obra, equipamentos, 
transporte, carga e descarga e outros) e encargos (tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e outros) inerentes ao objeto; 
8.16 - Atender às solicitações e determinações da CONTRATANTE, por escrito, 
quando for solicitada; 
8.17 - Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, 
sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que 
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porventura vierem a sofrer; 
8.18 - Apresentar laudo técnico de profissional qualificado e habilitado, quando 
solicitado, responsabilizando-se pelos serviços; 
8.19 - Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a 
vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos 
e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Município; 
8.20 - Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço; 
8.21 - Fornecer ART ou RRT dos serviços executados; 
8.22 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou 
legais a que estiver sujeito; 
8.23 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadasaocumprimentodoEdital; 
8.24 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a todas 
as reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do 
contrato; 
8.25 - Credenciar um representante para prestar esclarecimentos e atender 
prontamente a todas as reclamações que porventura surjam durante a execução 
deste CONTRATO; 
8.26 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.27 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.28 - Disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo 
sua substituição quando necessário. 
 
8.3 – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
8.3.1. O responsável pela Empresa deverá ter atestado de capacidade técnica 
contendo toda logística, montagem, manutenção e desmontagem da estrutura.  
8.3.2. Toda documentação necessária para realização do rodeio junto ao CORPO 
DE BOMBEIROS, será de responsabilidade exclusiva da contratada.  
8.3.3 A empresa será responsável pelo pagamento de todas as taxas, impostos e 
licenças necessárias para o evento, tais como: Corpo de Bombeiros Militar e outras 
que se fizerem necessárias.  
8.3.4 Toda a documentação necessária dos animais será de responsabilidade da 
contratada.  
8.3.5. A Estrutura deverá estar montada até o dia 14 de maio de 2024 (terça-feira) 
para vistoria do Corpo de Bombeiros. Sendo que as apresentações do rodeio serão 
realizadas nos dias 17, 18 e 19 de maio do corrente ano. f) A energia elétrica e/ou 
gerador para abastecimento de energia para o evento do rodeio será de 
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responsabilidade exclusiva da contratada.  
8.3.6. Abertura oficial de todos os dias com coreografias diversas; formada com 
efeitos especiais, show pirotécnico, sonorização, convite de autoridades e 
patrocinadores, desfile de bandeiras, oração, execução de hino nacional etc;  
8.3.7. Sessão obrigatória gratuita do espaço da arena e arquibancada para a 
realização do Leilão que será realizado pela Paróquia Nossa Senhora da Conceição 
no dia 19 de maio, de 12h às 17h.  
8.3.8. A exploração de vendas dos camarotes é de total exclusividade da Prefeitura 
Municipal de Viana. 
 
9 - CLÁUSULA NONA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1 - FORMA DE PAGAMENTO 
9.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
9.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 
9.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 
9.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária. 
9.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a 
requerimento do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
9.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais 
como: 
9.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 
documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo 
CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, 
inscrição estadual ou municipal, etc.; 
9.3.2 – Prazo de validade; 
9.3.3 – Data da emissão; 
9.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 
9.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 
9.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens 
do objeto efetivamente entregues; 
9.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do 
empenho; 
9.3.8 - Informações bancárias para pagamento; 
9.3.9 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 
9.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos 
produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados 
pelo setor competente. 
9.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e 
trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 
9.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 
9.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 
9.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada 
a empresa; 
9.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 
9.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 
9.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 
9.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; 
9.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 
9.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 
9.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
9.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante 
a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação, por 
meio do sistema de processo eletrônico do Município de Viana/ES, disponível no 
site www.viana.es.gov.br, nos termos do Decreto Municipal nº 248/2021. 
9.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana - ES 
CEP: 29.130-915 
Telefone (27) 2124-6700 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.5 - O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

13.2.5.1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.1337/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

11.6.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à 
ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações 
legais, incluindo a sanção penal prevista no art. 337-I da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1 Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 72, parágrafo 
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púnico da Lei 14.133/2021, o presente contrato será publicado, na forma de 
extrato, na imprensa oficial ou local. 

15-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15-1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca 
de Viana, ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 
 
16.2 E, por estarem acordadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo firmadas. 

 
Viana, ES, ____ de __________ de 2024. 

 
_________________________________ 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:______________________   ____________________________ 
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ANEXO VI 

ITENS COM OS RESPECTIVOS VALORES 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNID. 
MEDI

DA 
QUANT.  VR.UNIT.   VR. TOTAL  

PARTICIPAÇ
ÃO 

01 4462 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Estruturas de Rodeio de Caráter Profissional, incluindo sua 
organização, promoção, transmissão ao vivo e realização de Rodeio 
Show. 

Unid. 1 R$ 
381.600,00 

R$ 381.600,00  Ampla 
Concorrência 

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
1.A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública, através do sistema eletrônico deverão indicar o PREÇO UNITÁRIO 
DO ITEM, expresso em Real (R$). 
 
2. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VI deste edital. 
 
3. As propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VI serão automaticamente desclassificadas no momento de abertura 
das mesmas. 
 
4. Serão admitidos no preço proposto: 
- Unitário(s): a utilização de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula para cada item que compõe o lote; 
- Total (ais): a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, expressos em moeda nacional, para o valor total do lote. 


		2024-04-10T16:36:15-0300
	Josiana Gallina


		2024-04-10T16:40:52-0300
	LEANDRO TAGLIATE TEDESCO:09373213709


		2024-04-18T16:33:55-0300
	Josiana Gallina


		2024-04-18T16:34:33-0300
	LEANDRO TAGLIATE TEDESCO:09373213709


		2024-04-19T17:22:55-0300
	DANIELA MOSCHEN RIBEIRO:11637198701




